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ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO
DE 2019

Ata da Décima Nona Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo, da Câmara 
Municipal de Rio Real, Estado da Bahia. Presidente -  Henio Lucas Santos Cardoso. Vice- 
Presidente -  Márcio Roberto Braz da Silva. Primeiro Secretário -  Alexandre Oliveira do 
Nascimento. Segundo Secretário — Bráulio Sampaio Patrício de Oliveira. Terceiro 
Secretário -  Clériston da Silva Barbosa. Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezenove, às nove horas, em sua sede própria, situada na Rua Maria Angélica 
dos Santos, número trinta, no Plenário Rosalvo da Silva Santos, reuniram-se os 
vereadores, totalizando treze edis. O Sr. Presidente, verificando haver número legal, 
declarou aberta a sessão em nome de Deus, convidando a todos para rezar o Pai Nosso. 
Em seguida, pediu que o Primeiro Secretário fizesse a leitura da ata da sessão anterio 
que, após lida, foi posta em discussão; ninguém querendo discuti-la, fez-se votação e 
obteve-se aprovação unânime. Em seguida, o Primeiro Secretário fez a leitura do Peaueno
Eim ediente  nue constou das saouintas matérias- In fo rm a tivo  sobra avento Sucesso Fast

a ser realizado no dia vinte de dezembro do corrente ano, no Espaço Pousada Lagoa 
Grande, av. Benjamin. N° 33, à partir das 21 h; Convite do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente para Confraternização entre os Conselheiros, no dia dezoito de dezembro, à 
partir das 8h, na SEAGRO; Ofício GAB N° 0289/2019, respondendo ao requerimento n° 
084/2019GVPHLSC, comunicando que o Sr. Ricardo da Silva Soares, Secretário de 
Infraestrutura, comparecerá a esta Casa Legislativa no dia dezenove de dezembro do 
presente ano para esclarecer e prestar informações solicitadas pelo referido requerimento; 
Emenda Modificativa 001/2019, subscrita pelos edis Manoel França de Oliveira, Joselito 
Dias do Nascimento e Giancarlo Alves de Alcântara Souza, ao Projeto de Lei n° 07/2019 
que “Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suplementares ao orçamento vigente e dá 
outras providências”. Não havendo mais matéria para leitura, o Sr. Presidente baixou à 
Emenda Modificativa 001/2019 as Comissões de Finanças, Orçamento e Fiscalização e de 
Constituição, Justiça e Redação Final e então concedeu a palavra aos vereadores inscritos 
no Expediente que, por ordem, usaram dela os edis Joselito Dias do Nascimento, Manoel 
França de Oliveira, Ademilton Santos do Nascimento, Alexandre Vinícius Guimarães do 
Nascimento, Eduardo de Oliveira Souza, João Bosco Andrade da Silva, Alexandre Oliveira 
do Nascimento, Márcio Roberto Braz da Silva, Clériston da Silva Barbosa, Bráulio Sampaio 
Patrício de Oliveira, Maria do Socorro nascimento Silva. Não havendo mais nenhum
vereador inscrito, o Sr. Presidente consultou o Plenário para que a Com issão de  

Constituição, Justiça e Redação Final conci|£lesse parecer verbal e votação sobre a
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Emenda Modificativa 001/2019, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização; a 
Emenda foi aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente, então, convidou o Presidente da 
CCJ para nomear o relator ad hoc da Emenda Modificativa, sendo escolhido o edil Márcio 
Roberto Braz da Silva. Passou-se para a Ordem do Dia, com as seguintes matérias: Em 
segunda discussão a Emenda Modificativa 001B/2019. de autoria do edil Clériston da Silva 
Barbosa ao Projeto de lei n° 07/2019 que “Autoriza a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares ao orçamento vigente e dá outras providências”; discutida inicialmente pelo 
autor. Ninguém mais querendo discutir, a Emenda foi submetida à votação e foi rejeitada 
por maioria. Em primeira discussão a Emenda Modificativa 001/2019, de autoria do 
Vereador Bráuiio Sampaio Patrício de Oliveira, ao Projeto de Lei n° 07/2019 que “Autoriza 
a abertura de Créditos Adicionais Suplementares ao orçamento vigente e dá outras 
providências”; discutida inicialmente pelo autor e em seguida pelos edis Maria do Socorro 
Nascimento Silva, Clériston da Silva Barbosa, Ademilton Santos do Nascimento, João 
Bosco Andrade da Silva, Alexandre Oliveira do Nascimento, Manoel França de Oliveira, 
Alexandre Vinícius Guimarães do Nascimento, Eduardo de Oliveira Souza; rediscutida pelo 
autor. Ninguém mais querendo discutir, o Sr. Presidente, com base no art. 181 do 
Regimento Interno desta Casa, consultou o plenário para tornar única a discussão da 
Emenda, obtendo unanimemente votos favoráveis. A Emenda, então, foi submetida à 
votação e foi rejeitada por maioria. Não havendo mais matéria para a Ordem do Dia, o Sr. 
Presidente franqueou a palavra que foi usada pelos Srs. Manoel França de Oliveira, 
Joselito Dias do Nascimento, Ademilton Santos do Nascimento, Alexandre Vinícius 
Guimarães do Nascimento, Bráuiio Sampaio Patrício de Oliveira, Eduardo de Oliveira 
Souza. Não havendo mais tempo regimental, o Sr. Presidente convocou os edis presentes 
para sessão extraordinária ao final da sessão ordinária, e declarou encerrada a sessão em 
nome de Deus. E, para constar, lavrou-se a presente ata que, após lida, discutida e votada, 
vai por todos assinada.

HENL LÚCAS S. CARDOSO 
PRESIDENTE

MÁRCIO ROBERTO B. DASILVA 
VICE-PRESIDENTE

GIANCARLO A. DE ALCANTARA SOUZA

JOSELITO DIAS DO NASCIMENTO

* MARIA DO SOCORRO N. SILVA
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NASÇIMENTO 
TÁRIC EDUARDO DE 0. SOUZA

S. BARBOSA 
JÁRÚ

ADEMILiTON S. DO NASCIMENTO

JOAO BOSCO A. DA SILVA 

MANOEL FRANÇA DE OLIVEIRA

Essas assiriiituras são referentes à 19a sessão ordinária, realizada no dia 05/12/2019.
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